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SAÚDE 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

PROCESSO: 6018.2022/0055947-1 
 

PORTARIA Nº 501/2022-SMS.G 
 

Institui a Comissão de Controle de Infecção Domiciliar (CCID) no Programa Melhor em Casa da Secretaria 
Municipal da Saúde 
 
LUIZ CARLOS ZAMARCO, Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 
CONSIDERANDO a necessidade de orientações e regulamentações para respaldar as condutas assistenciais para 
com os pacientes que são assistidos em seu domicílio; 
CONSIDERANDO que a qualidade dos serviços de saúde relacionada à prevenção, redução e controle das Infecções 
Relacionadas à Assistência à Saúde (IRAS) e da resistência antimicrobiana (AMR) são importantes pontos de atenção 
para a saúde pública; 
CONSIDERANDO que a prevenção e o controle das infecções relacionadas a assistência à saúde são de 
responsabilidade de cada estabelecimento de saúde; 
CONSIDERANDO a necessidade de monitoramento e promoção do uso racional de medicamentos na rede municipal 
de saúde; 
CONSIDERANDO que o Programa de Prevenção e Controle de Infecções Relacionadas à Assistência à Saúde (2021-
2025), da ANVISA, define ao ano de 2025 como meta final para que os municípios estejam em conformidade com suas 
diretrizes; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Instituir a Comissão de Controle de Infecção Domiciliar (CCID) com a finalidade de controle e monitoramento do 
uso de antimicrobianos de uso restrito hospitalar destinados aos pacientes assistidos pelo Programa Melhor em Casa. 
§ 1º A Secretaria Executiva da CCID ficará sob responsabilidade da Divisão de Cuidados às Doenças Crônicas da 
Coordenadoria de Atenção Básica - CAB. 
§ 2º O funcionamento da CCID será estabelecido conforme Regimento Interno da mesma. 
 
Art. 2º A CCID para o Programa Melhor em Casa será composta, no mínimo, por: 
I - 2 (dois) representantes indicados por cada Coordenadoria Regional de Saúde - CRS; 
II - 1 (um) representante de cada uma das seguintes áreas técnicas da Secretaria Municipal da Saúde: 
a) Programa Melhor em Casa, da Divisão de Cuidados às Doenças Crônicas de CAB; 
b) Assistência Farmacêutica, da Divisão de Assistência Farmacêutica e Laboratorial, de Enfermagem e Insumos 
Estratégicos de CAB; 
c) Núcleo Municipal de Controle de Infecção Hospitalar, da Divisão de Vigilância Epidemiológica da Coordenadoria de 
Vigilância em Saúde – COVISA. 
 
Art. 3º Ficam nomeados para compor a CCID os servidores elencados no Anexo Único desta Portaria. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ANEXO ÚNICO - LISTA DOS MEMBROS DA CCID DO PROGRAMA MELHOR EM CASA 
I – REPRESENTANTES DAS CRS 

 

 
 



 

 
 


